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 Resolução nº. 204/2017 - CMAS/SJP 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/SJP, no uso de suas 

atribuições legais, e, reunido extraordinariamente em 29 de junho de 2017, 
 

RESOLVE: Aprovar o preenchimento do formulário do Plano de Aplicação de 
Recursos para 2017 do PETI. O Plano tem por objetivo informar sobre a utilização dos recursos 
referentes ao cofinanciamento federal das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil. 

                                                               São José dos Pinhais, 30 de junho de 2017. 
 

                                                                 Adilson Marcos de Carvalho 

                                                                   Presidente do CMAS 
 
 
 


